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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. ^/2015
DOCUMENTO- 'V LO
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO

DATA PROTOCOLO \o/iâ-Ur

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. 19 Fica denominado como Beco Carmem Vitorio Santiago, o Beco Púbiico, que se inicia na

Rua Agildo Romero e termina sem saída, no Bairro São Geraldo.

1
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 09 de dezembro de 2015.

DAVI ALBERTO pSS
eador - PDT IVe
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'Feliz a nação cujo Deus é o S&üigr

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM A"
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

ISIo entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por

CARMEM VITORIO SANTIAGO. Nascida em 13 de março de 1937, em Cachoeiro de Itapemirim. Com a

morte prematura do marido, empregou-se no antigo orfanato municipal e lá permaneceu

"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

trabalhando até aposentar-se. Após, continuou trabalhando como diarista, sempre em prol da

criação dos seis filhos.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário.

sua resposta e croaui informando a exata localização da via.conformp previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de dezembro de 2015.

I.OSSDAVID ALBERTO

Vereador - PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es.gov br



SEXO

registro civil das pessoas naturais

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME.

.CARMEM VITORIO SANTIAGO
MATRÍCULA

021345015520104000391820030670- 32
ESTADO CIVIL E IDADE

COR

jteminino

naturalidade

]  I viúva, com 73 anos de idade -

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

Cachoeiro de Itapemirim - ES
não era eleitora

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA
j'l aUDELINA vitorio Rua Aaildo Romero

DATA E HORA DE FALECIMENTO
cinco rle lulho de dois mil e dez às 10-Q0 horas

10. São Geraldo Cachoeiro de Itaoeminm - ES

dia Mês ano

1
05/07/2010

I nr.Al DE FALECIMENTO

SSO GgaldojnÇiçlioeaEjE^^

CAUSA DA MORTE
Insuficiência respiratona aguda, Isquemia >

|WiHian
SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO SE
CONHECIDO

Icemitério do Aeroporto - ES

nome e número do documento do médico que atestou o óbito
Dr Resi Apolináno CRM:2931

DECLARANTE

Sedano Santiago

observações AVERBAÇOES ^— José Alaire Mana Aparecida
FÃ falecida deixa seis filhos Adilson, Laelson. Geraldo, Teresa, Jo

deixou ban. tastamento. nao ale.to,g,

Cartóno Fernando Vieira -1° Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Sede

. Oficial' Fernando Brandão Coelho Vieira
Rua 25 de Março, 136 Centro
Cachoeiro de itapemirim - ES

(28)3522-0139

Í75*'

O conteúdo da certidão é verdadeiroCachoeiro de It^emirim - ES, 05de^ode2010
-Y\ oiC^ IV. . xii/O-
Assin^tura do Oficial

çartofíio r Qficio i-.
registro CIVIL

fsrnaftrto Bfsndão Cociho \.ic' .
Ofirin'

Crtstme Peixoto Monteno Uici

5'Jlii.tltlit8

jui. a Ccff It-tiCiro Outra

Escrever,tc

Rua 25 de Morea, 136
Tel: (23)3522 0139

Cachoei.'o tíc líaoemi'!.'"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de novembro de 2015.

O

Ofício 96/2015

Assunto: Solicitação de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda,

Prezado (a),

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se
refere o disposiitivo legal c ainda, que expeca-se declaracão/ofício. atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal docmnento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
(Bairro)

NOVO nome proposto Localização

Beco' Público
(Bairro São Geraldo)

"Carmem Vitorio Santiago" Inicia-se na Rua Agildo
Romero, sendo seu término sem
saída.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Assessoria de gcMvKte parlamentar
Davíd Alberto Lóss - Vereador PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br
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Ao GAP/CRP

3o

PELO DEFERIMENTO

1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via;

. A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
oficiai.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:
.  O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências

do parágrafo 1° do art-S® da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

'. O logradouro ora solicitado se inicia na Rua Agildo Romero (Lei 5445/2003)
e termina sem saída.

4° Quanto a localização da via.

.  Em atendimento ao inciso 111 do art.4» da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Bairro São Geraldo.

Em, 24/11/2015

Secretaria Munici
823.646

Decrew n

Coorí



V-/ T

%

logradouroUMDEPLANTA DE LOCALIZAÇÃO
<0

♦AW
ÍP

# ÍK

'^mro

♦ RAL

0871010 074

»&

I
9o;

''ínarço-í*

prefeitura municipal de cachoeiro de uapemirim - ES
SECRETARIA MUNIOPAL DE FAZENDA
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Requerente Exmo Sr. Vereador David Alberto Loss

LUCIANA GAIGHER SARTÓRIO

Protocolo' 38722-2015
Data:

Gerencia da GCI'

25/11/2015

CRISTINA ALACRINO MACHADO
Crístim^MfiwMBarboza

Coorder.aádfBlmíós■x'^rnos e CEO
Secresimi2MiJ'>'CWül ds FazendaCoorá^dSa^&J^meniD: ■

NOVEMBRO - 2015



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ÔÇ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. ^/2015 DOCUMENTO: ^U1
PROTOCOLO GERAL: C
NÚMERO PRÓPRIO:
DATA PROTOCOLO

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominado como Beco Carmem Vitorio Santiago, o Beco Público, que se inicia na

Rua Agildo Romero e termina sem saída, no Bairro São Geraldo.

)

t
Art. 2^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 09 de dezembro de 2015.

DAVI ALBERTO LOSS

V 3reador - PDT [  AI30

'Feliz a nação cujo Deus é o Sen

DEÍOAÍA
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F"KSidente
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Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es gov br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenciatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população locai. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (i, il, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficiai até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenciatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3- da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se
destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em teia, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por
CARMEM VITORIO SANTIAGO. Nascida em 13 de março de 1937, em Cachoeiro de Itapemirim. Com a
morte prematura do marido, empregou-se no antigo orfanato municipal e lá permaneceu

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

trabalhando até aposentar-se. Após, continuou trabalhando como diarista, sempre em prol da

criação dos seis filhos.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,

sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes-logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de dezembro de 2015.

DAV LÓSS

Vereador - PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M-

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N". 284 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

r

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei denomina beco público no Municípioi

Sob o aspecto formal, não bá obstáculos a serem,considerados, nem tão

pouco sob o aspecto legal, pois atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003

Opmamos,pelo encaminhamento regular da matéria

É o parecer, s m.]. ■

Cacboeiro de Itapemirim / ES, i6 de dezembro de 2015.

ANGELA DE

Procurac

PAULABARBOSA

ora Legislativa
OA^/ES 5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - EspiYito-Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-malf cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇAE RFnArÃn
")

Parecer ao Projeto de Lei n°. 284 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares
)

RELATÓRIO:
Irata-se de/Projeto de Lei que denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itaperairiiíi - Beco Carincm Vitorio Santiago no Bairro São Geraldo

VOTO DO RELATOR: , ,
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator

(

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico - ' ''

Sala das Comissões, de de 2015

DAVID ALBEtoO LOSS - Presidente
Lucas Moulms - Membro

FABRÍCIO FERREIgÁ SOARES - Relator
Carlos I^fraTõ Lino~^^~SiipJente

LEON ro

DlenteEly EscarpiW

'Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo,
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmGi@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
cachoGi>o

^1

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n°. 284 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:
Denomina via pública no Município de Cachoeiro de Ilapeminm — Beco Carmem Vitorio
Santiago no Bairro São Geraldo

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico'.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator ~ '

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico - ^

Sala das Comissões, O''' de cÍÍo/yy^AÃ) de 2015

BRAS ZAGOTTO — Presidente

Delá^tU Pereira Macedo - Suplente

LUIS OLIVEIRA - Relator

Wilson DiWm d^Santos - Suplente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro'- CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci .es gov br
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Câmara municipal^ d^^^caçhoeírò de itapemirim
-  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

NOME SiM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZAMACEDO
'

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES -  - -

ALEXANDRE VALDOMÀITAN
j

BRÁSZAGOT107
-

.

CARLÒS RENATO LINO V _ '  ' V

'

D AVI D ALBERTO LQSS ' F

DELANDl PEREIRA IMAGEDa
-

.  '■

EXIASTDE SOUZA
•v

-

ELYESCARPINI
-  -

KABRÍCIO FERREIRA SOAÍ^S •

JOSÉ CARLOS AMARAL - -

-

j OS IAS PEREIRA DE Castro -  -

J Ú 1.10 c És AR FÉRÍLARE CECOTTÍ —-

LEONARDO PACHECO RÒNTES

LUCAS MOULAIS . '

-

LU IS GUIMARÃES DE OLIVEIRA - •

OSMAR DA SILVA
N

RODRIGO PEREIRA COSTA . —

-  J

WILSON DILLEM DOS SANTOS

PROJETO N'

" REQUERIMENTO N°
DATA:

- RESULTADO DA VOTAÇÃO
ÃPROYApOiEM .1 DISCUSSÃO
P0R ._1: -

^ SALA DAS SESSÕES^Z/iZ/ ^5

PRESIDENTE

REJEITADO POR-^

SALADAS SESSÕES I /_

PRESIDENTE

" retirado da pauta a

- ■ " requerimento do edil

OBS:
SALA-DAS SESSÕES / 7

ERESIDENTE

'*Fêliz a Nação cujo Déus é o Senhor'
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